
Exmo. Sr. Presidente. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci, Prefeito de Gramado, no uso de suas

atribuições legais, e de acordo com o art. 6º, inciso II da Lei Orgânica do Município, bem

como o art. 30, inciso I da Constituição Federal, apresenta o projeto de lei: 

Autoriza o Município de Gramado, através da

Autarquia Municipal de Turismo – Gramadotur,

a  realizar  acordo  financeiro  com  o  Escritório

Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD,

e dá outras providências.

O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – ECAD – é uma socieda-

de civil,  de natureza privada, instituída pela Lei 5.988/73 e atualmente regulamentada

pela Lei 9.610/98, constituída por associações, sem fins lucrativos, cujo objetivo é admi-

nistrar e defender os direitos autorias, competindo a função de autorizar ou proibir a exe-

cução e exibição pública de obras, arrecadando e distribuindo, em todo território nacional,

os direitos autoriais patrimoniais. 

A relação entre o Município de Gramado e o ECAD, até o ano de 2013, quan-

to os eventos realizados pela Gramadotur eram licenciados pelo regime de gestão coleti-

va permitia que os valores pagos a título de direito autoral fossem estimados a preços ra-

zoáveis e sem quaisquer dificuldades. Neste sentido, os valores pagos para as edições

de n. 27 e 28 do Natal Luz foram de R$ 34.791,43 e R$ 38.827,87, respectivamente. 

A partir de 2015, o ECAD buscou cobrar o montante de R$ 500.000,00 (qui-

nhentos mil reais), aproximadamente, sem qualquer justificativa ou cobrança formal pelas

licenças de utilização dos direitos autorais das obras executadas pela autarquia de turis-

mo na realização da 29ª edição do Natal Luz. As negociações travadas entre os gestores

da administração pública e os representantes da instituição não foram exitosas e culmina-



ram com ação judicial proposta em face da Gramadotur e do Município de Gramado, co-

brando royalties referentes à 29ª edição do Natal Luz e à Festa da Colônia 2015 no valor

de R$ 2.556.784,15, inclusive, com pedido de suspensão liminar da 30ª edição do Natal

Luz, a qual o ECAD entende ser devido a importância adicional de R$ 2.270.294,18, tota-

lizando a dívida do Município de Gramado com aquela no patamar de R$ 4.827.078,33

(quatro milhões, oitocentos e vinte e sete mil, e setenta e oito reais, com trinta e três cen-

tavos).

Após o ajuizamento da ação judicial, em 12 de novembro de 2015, o ECAD

passou a propor acordos de diversas naturezas a Gramadotur. Com o passar dos exercí-

cios de 2016 e 2017, foram objetivadas reuniões e notificações com o fito de apurar, com

base consistente e variáveis específicas aplicadas sobre as fórmulas usuais, os valores

que seriam devidos, efetivamente, pelo Município de Gramado.

Neste sentido, verifica-se que R$ 2.031.453,48 (dois milhões, trinta e um mil,

quatrocentos e cinquenta e três reais, com quarenta e oito centavos) para pôr fim a Ação

Judicial n. 101/1.15.0000317-8, atualmente em trâmite na 2ª Vara Judicial da Comarca de

Gramado/RS e razoável e se mostra adequado, pois há redução desses fatores para bai-

xo dos indicados no Regulamento de Arrecadação do ECAD é reflexo das extensas nego-

ciações mantidas pelos patronos de ambas as partes, dando-se quitação geral à Grama-

dotur entre os anos de 2014 e 2017 a título de direitos autorais perante o ECAD. 

Desta forma, constata-se que há vantagem ao Município de Gramado na for-

malização do acordo financeiro proposto pelo ECAD, reduzindo-se consideravelmente o

montante da dívida lançada em desfavor da municipalidade. Por fim, o Conselho de Ad-

ministração da Autarquia Municipal de Turismo deliberou pelo aceite da proposta apre-

sentada à Administração Pública pela entidade, conforme ata anexa.

Logo, considerando que a Administração Pública somente poderá fazer aquilo

que está previsto em Lei, consoante o caput do art. 37 da Constituição Federal de 1988,

a formalização deste ajuste deverá ser precedida de autorização do Poder Legislativo. 



Posto isto, considerando o disposto no art. 110, e 126, inciso I do Regimento

Interno da Câmara de Vereadores e contando com a apreciação, bem como consequente

aprovação do presente projeto de lei, aproveitamos o ensejo para renovar nossos votos

de elevada estima e distinta consideração. 

Gramado, 03 de abril de 2019. 

João Alfredo de Castilhos Bertolucci
Prefeito de Gramado

Edson Humberto Nespolo
Presidente da Autarquia Municipal de Turismo

Gramadotur

Visto Jurídico:

João Gilberto Barbosa Barcellos
Procurador-Geral do Município
OAB/RS 11.715



PROJETO DE LEI XXX/2019

Autoriza o Município de Gramado, através da

Autarquia Municipal de Turismo – Gramado-

tur, a realizar acordo financeiro com o Escritó-

rio  Central  de  Arrecadação  e  Distribuição  -

ECAD, e dá outras providências. 

Art. 1º O Município de Gramado fica autorizado a realizar acordo financeiro

referente a direitos autorais com o Escritório Central  de Arrecadação e Distribuição –

ECAD – em relação as edições de n. 29, 30, 31 e 32 do Natal Luz, entre os anos de 2014

e 2017, bem como na ação judicial n. 101/1.15.0003171-8 que tramita na 2ª Vara Judicial

da Comarca de Gramado/RS. 

Art. 2º As transferências de que trata esta Lei serão mensais, pelo prazo

de 42 (quarenta e dois) meses. 

Art. 3º O valor mensal será de R$ 48.367,94 (quarenta e oito mil, trezentos

e sessenta e sete reais e noventa e quatro centavos), corrigidos anualmente pelo IPCA,

vencendo-se a primeira no dia 1º de maio de 2019 e as demais no dia primeiro dos me-

ses subsequentes. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Gramado, 03 de abril de 2019.

João Alfredo de Castilhos Bertolucci

Prefeito de Gramado




